
COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

 

EXTRATO CONTRATUAL

Processo: 0112-003321/2016. Espécie: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D.E Nº 47/2017 – DJ/NOVACAP. CONTRATANTES:

NOVACAP e DAN ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. DO OBJETO: O objeto

do presente Termo Aditivo é o reajuste de valor, a Prorrogação em caráter excepcional do

prazo de vigência, bem como inclusão de cláusula rescisória. VALOR: Reajusta-se o valor

do contrato correspondente a aproximadamente 11,30%, passando seu valor de R$

2.158.482,90 para R$ 2.402.391,46, com o valor mensal de R$ 200.199,29. PRAZO:

Prorroga-se excepcionalmente o prazo de vigência por mais 08 meses, passando seu

término de 10/05/2022 para 10/01/2023, pelo valor de R$ 1.601.594,32. RECURSOS: Nota

de Empenho nº 2022NE01088, no valor de R$ 1.601.594,32, Programa de Trabalho nº:

13.422.8219.2396.5284, Natureza da Despesa: 33-90-39, Fonte de Recurso nº:100. DATA

DA ASSINATURA: 10/05/2022. PELA NOVACAP: FERNANDO RODRIGUES

FERREIRA LEITE e RUBENS DE OLIVEIRA PIMENTEL JÚNIOR. PELA

CONTRATADA: Marcos Gomes Vicente da Silva.

EXTRATO CONTRATUAL

Processo: 00112-00010249/2021-26. ESPÉCIE: CONTRATO DE EMPREITADA DE

OBRA DE ENGENHARIA – D.E Nº 95/2022 – DJ/NOVACAP. CONTRATANTES:

NOVACAP e CONSÓRCIO G2 UBS 07 - GAMA. DO OBJETO: Constitui objeto do

presente a contratação de empresa especializada de engenharia para execução das obras de

reforma da Unidade Básica de Saúde do Distrito Federal - UBS 07, localizado no Setor

Central, Área Especial Oeste, Lote 17, no Gama, DF. VALOR: R$ 5.685.000,00. PRAZO:

390 dias corridos. RECURSOS: Nota de Empenho 2022NE00769, no valor de R$

1.000.000,00, Programa de Trabalho: 15.122.820.919.849.818, Natureza da Despesa:

44.90.51, Fonte de Recurso: 100. DATA DA ASSINATURA: 10/05/2022. PELA

NOVACAP: FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE e RUBENS DE OLIVEIRA

PIMENTEL JÚNIOR. PELA CONTRATADA: Aldomar Pereira de Matos.

EXTRATO DE ATA

Processo: 00112-00016671/2021-95. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços nº 009/2022

D.E. Lotes: 1,2,7,8,9,10,11,12,13,14,15,17,21,24,25,26,28,29,34,39,40,41,42,43,44,46.

CONTRATANTES: NOVACAP e DELVA FABRICAÇÃO DE PEÇAS EM METAIS

LTDA-EPP. VALOR: R$ 5.876.057,11. DO PRAZO: 12 meses. DATA DA

ASSINATURA: 10 de maio de 2022. PELA NOVACAP: Fernando Rodrigues Ferreira

Leite e Rubens de Oliveira Pimentel Júnior. PELA CONTRATADA: Valdir Silva. As

especificações do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 040/2021 –

DECOMP/DA, poderão ser consultadas na respectiva Ata publicada no sitio da

NOVACAP (www.novacap.df.gov.br/).

EXTRATO DE ATA

Processo: 00112-00016671/2021-95. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços nº 010/2022

D.E. Lotes: 3,5,16,20,27,45. CONTRATANTES: NOVACAP e ZIOBER BRASIL

LTDA. VALOR: R$ 640.414,15. DO PRAZO: 12 meses. DATA DA ASSINATURA: 10

de maio de 2022. PELA NOVACAP: Fernando Rodrigues Ferreira Leite e Rubens de

Oliveira Pimentel Júnior. PELA CONTRATADA: Paulo Ziober Junior. As

especificações do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 040/2021 –

DECOMP/DA, poderão ser consultadas na respectiva Ata publicada no sitio da

NOVACAP (www.novacap.df.gov.br/).

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

 

AVISO DE DECLARAÇÃO DE VENCEDOR

Comunicamos aos interessados no Procedimento Licitatório Eletrônico nº 015/2020 –

DECOMP/DA processo 00112-00019390/2020-11 que, após verificada a aceitabilidade da

proposta de preços e documentação de habilitação, na forma do Instrumento Convocatório,

fica declarada vencedora do certame a empresa IMPERMEAR SERVIÇOS DE

ENGENHARIA LTDA – CNPJ 97.500.698/0001-46, com o valor total de R$ 5.195.749,84.

Abre-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil após

a publicação. Contatos: (061) 3403-2321 ou (061) 3403-2322 e e-mail:

dilic@novacap.df.gov.br.

Brasília/DF, 12 de maio de 2022

LADÉRCIO BRITO SANTOS FILHO

Chefe

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
 

EXTRATO CONTRATUAL

Processo: 00072-00001699/2022-31. Instrumento: Prestação de serviços de

organização de eventos e correlatos. Partes: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO DISTRITO FEDERAL - EMATER-DF e a

Empresa UNA COMUNICACAO E PARTICIPACOES LTDA. Objeto: Contratação

de empresa de prestação de serviços para organização do espaço da EMATER, na

AgroBrasília, a ser realizada no período de 17 a 21 de maio de 2022, do ConFaser,

no mês de junho/22, das atividades do Projeto "Empreender e Inovar/Filhos deste

Solo", entre maio a setembro/22, e outros métodos coletivos regionais, a serem

realizados sob demanda e em regime de empreitada pela Empresa de Assistência

Técnica e Extensão Rural - EMATER-DF, compreendendo planejamento

operacional, organização, execução e acompanhamento, fornecimento de bens,

montagem de infraestrutura, mão de obra e apoio logístico, independentemente da

prestação de serviços concomitantes, conforme especificações e condições constante

do Termo de Referência, Anexo I do Edital. Dotação Orçamentária: Unidade

Orçamentária: 14203; Programas de Trabalho: 20.606.6201.2173.0002,

20.606.6201.2173.0043, 20.606.6201.2173.0041, 20.606.6201.2173.0002;

Projetos/Atividades/Denominação: 20.606.6201.2173.0002 PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL-PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO DE ATER-DF ENTORNO, APOIO A REALIZAÇÃO DE MÉTODOS

COLETIVOS DE EXTENSÃO RURAL NO DF - XIV CONGRESSO NACIONAL

DOS TRABALHADORES DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

DO SETOR PÚBLICO AGRÍCOLA DO BRASIL - COFASER, PROMOVER O

PROJETO JUVENTUDE RURAL FILHOS DESTE SOLO e PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL-PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO DE ATER-DF ENTORNO; Naturezas das Despesas: 3.3.90.39. Fonte de

Recurso: 100/232; Valor Total: R$ 97.293,33 (noventa e sete mil e duzentos e

noventa e três reais e trinta e três centavos). Fundamento Legal: O presente Contrato

será regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 de

setembro de 2019, recepcionado pelo Decreto Distrital nº 40.205, de 30 de outubro

de 2019, Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da EMATER-

DF e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como o

disposto no Edital do PE 04/2022 e seus anexos, na proposta de Preços e demais

normas aplicáveis. Data da Assinatura: 11/05/2022. Vigência: 05 (cinco) meses a

contar da assinatura. Signatários: P/EMATER-DF: DENISE ANDRADE DA

FONSECA, Presidente. P/Contratada: Fabricio Guimarães Julião.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: 0072-000424/2017. Instrumento: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

17/2019-GCONV. Partes: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO

RURAL DO DISTRITO FEDERAL - EMATER-DF e a EMPRESA VERDE FLORA

PAISAGISMO LTDA. Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto repactuar o

Contrato 017/2019, retroativos 1º de janeiro de 2020, por força das convenções

coletivas de trabalho, referentes aos exercício de 2020 e 2021 e 2022, bem como

acrescentar o adicional a título de insalubridade a partir de agosto de 2021, conforme

solicitações da contratada, Planilhas de formação de preço e Programa de Prevenção de

Riscos Ambientais da contratada, com fulcro nos incisos I e VI, Art. 81 do

Regulamento de Licitações e Contratos da EMATER-DF. Alterar a nomenclatura do

cargo de Jardineiro, previsto na Cláusula Terceira (planilha do item 3.1) e Cláusula

Décima Primeira, item 11.2 para Auxiliar de Jardinagem, bem como adequar as

atribuições previstas na Cláusula Décima Primeira, itens 11.2.1 até 11.2.8, passando a

figurar da seguinte forma: Auxiliar o jardineiro em todas as funções como: plantar e

conservar as árvores, jardins, flores, arbustos e outras plantas, preparando terra,

fazendo canteiros, plantando sementes e mudas, adubando e realizando demais

cuidados necessários como podar, roçar e capinar, limpar, enxertar; Efetua a

preparação da terra, executa o plantio de sementes e mudas em covas previamente

preparadas nos canteiros; Auxilia no paisagismo e na conservação dos jardins; Executa

sob supervisão a podagem das plantas, aparando-as com serras e tesouras; Auxiliar na

pulverização de inseticidas. Assinatura: 12/05/2022. Signatários: P/EMATER-DF:

DENISE ANDRADE DA FONSECA, Presidente. P/Contratada: Grace Kelly de Araújo

Xavier Silva.
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